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LEI N9 1.628 

de 30 de novembro de 1971 

A Câmara M unicLpal de Sio José dos Campos, apr~ 
va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo . 19 - A autorização concedida pela lei n<? 
1609 , de 20 de setembro de 1971, para a instalação do Centro Comercial 
Pedro Rachid poderá ser efetivada através de comodado, mantidas as de 
mais condiçÕes estabelecidas na referida lei . 

Arti go 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi çÕes em c ontrário. 

de novembt·o de 1971. 
Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 30 

~os r-.JJ / 
Sérgio Sobral d Oliveira 

Prefeito unicipal 

Registrada e publicada no Depart amento de Adminis 
traçao, aos trinta dias do mês de novembro de mil, n ovecentos e setenta e 
um. 
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